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LEI N" 273, DE 06 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre modificações, 
acréscimos, remunerações e 
revogações de dispositivos da Lei 
Municipal n º 122/2016, que autoriza 
o Município de Francinõpolis a firmar 
parceria com o Estado do Piauí, por 
intermédio da Policia Militar do Piauí 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DE FRANCINÓPOLIS-PI, Estado do Piauí. F a ç o s a b e r 
q ue a C â m ara M u n icipal de V e r e a dor e s d e F rancin ópolis -PI a provou e eu 
sanc iono a seguint e Lei : 

Art. 1 º O c aput d o art. 1 º e pará grafo único; o caput do art. 2 º , a cres cid o 
dos in c i s o s I , II, III , IV, V , VI e os§§ 1 º, 2 º e 3 º; o capu t do art. 4 º; o caput d o 
art. 5 º , acr escid o dos§§ 1 º e 2 º, tod os d a L e i Municipal n º 1 22/2016, p a s s ain 
a vigorar com as s e guinte s r e dações : 

'"Art. 1º Para efeito do que dispõe o art. 62 da Lei Complementar nº 101/2000, e com a 
aplicação das dis posições do art. 184 da Lei n º 14.333/2021 , bem como da Lei estadual 
n º 7 .341/2020, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convê nio com o Estado do P iauí, 
através da Polícia MIiitar ou do Corpo de Bombeiros, visando à execução de serviços 
Impre scindíveis à pre servação da ordem e da s egurança das pessoas e do patr lmõnlo , à 
prevenção da violê ncia e à execução de serviços Inerentes ao Corpo de Bombeiros . 

Parágrafo único. O convê nio terá validade por até 05 (cinco) anos, contados da data de 
sua publlcação na Imprensa oficial do Município, podendo ser denunciado ou rescindido, 
a qualquer época, por mútuo acordo ou pelo n ão cumprimento das obrigações nele 
estabelecidos , independentemente de Interpelação judicial. 

Art. 2 ° Com o fim de propiciar meios de garantir assistê ncia mais efetiva ao Município de 
Franclnópolls-PI, o convê nio f i rmado terá por objetivo, dentre outros previstos na Lei 
Estadual nº 7 .341/2020, posslbllltar que os policiais militares estaduais possam atuar no 
Município: 

1- na execuç ão de flscallzação, pollclamento e controle de veículos e pedestres nas vias 
terrestre municipais; 

li - na realização de serviços especiais extraordiná rios, pelos pollclals destacados , 
decorrentes de grave perturbação da ordem pública e anormalldades; 

Ili - no desempenho de serviço de pollclamento ostensivo de guarda em postos de 
s aúde, escolas públicas e demais órgãos públicos municipais ; 

IV - na atuação em serviço de pollclamento ostensivo em festiv idades, campeonatos 
es portivos e demais eventos públicos, em locais abertos ou fechados, ou ainda em 
eventos particulares gratuitos de Interesse público, mas que demandem fluxo maior de 
pessoas para a região; 

V - na manutençã o do serviço de pollclamento ostens ivo motorizado, executando 
rondas periódicas e atendimento de ocorrências no Munic íp io , através de guarnições 
radiopatrulha da Polfcla mllttar. 

VI - no apoio nas fiscalizações de trãnslto, barreiras sanitárias, controle de poluição 
s onora e ambiental e outras necessidades especfflcas voltadas ao Interesse público. 

§ 1., O exerclclo, pelo policial ou bombeiro militar, das atividades referidas nos Incisos 
do caput des te artigo 2°, dependerá de Inscrição voluntária do pollclal Interessado e para 
atividades exercidas durante a sua folga, revestindo-se de obrigatoriedade depois de 
publicadas as escalas de serviço. 

§ 2° Pelo exerclclo destas atividades, haverá o pagamento, mensal e direto , em conta 
bancária do policial, de vantagem pecuniária - a Gratificação por Ativ idade Delegada -
GAD, de caráter Indenizatória, que corresponderá à quantidade de horas despendidas 
pelo mllltar no exercício exclusivo da ativ idade desempenhada, de acordo com a sua 
natureza e complexidade. 

§ 3 ° O emprego de mllltares estaduais nas atividades convenladas deverá ser 
estritamente reservado aos profis sionais lotados na unidade policial do Munlcl p l o , 
ressalvado em eventos de grande porte que demandem um número maior de 
profissionais para a execução do policiamento ostensivo, oportunidade em que poderá 
a GAD ser paga a pollclals de uni dades pollclals de municípios diversos. 

Art. 4 º A Prefeitura de Franclnópolls, buscando uma maior eficiência na promoçã o dos 
serviços de segurança públlca no Munlcfplo, fica autorizada a colaborar ainda com o 
custeio de despesas, Internas e/ou externas, do Grupamento de Policia MIiitar - GPM de 
Franclnópolls, como a cessão de servidores para auxiliar os serviços Internos do GPM 
e o fornecimento de material de consumo e de equipamentos, bem como alimentação e 
combus tlvel para o abastecimento da viatura da polícia e dos veículos dos policiais que 
estiverem no exercício das atividades convenladas. 

Art. 5 ° A compensação financeira para o custeio das despesas com segurança pública 
referidas na presente Lei será feita até o limite mensal de R$ 7 .000,00 (sete mll reais) e 
anual de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) . 

§ 1 º O Chefe do Poder Executivo fixará, por decreto, o valor/dia da GAD, que será paga 
ao policial pelo exercício da atividade convenlada. 

§ 2 • O Chefe do Poder Executivo, observando o interesse público e a disponibilidade 
material, financeira e orçamentária, realizará o custeio das despesas decorrentes da 
Implementação da presente Lei valendo-se do poder discricionário Inerente aos entes 
públicos." 

Art.. 2· Excluem-se as alíneas "a", "b ", "e", "d " e "e" d o § 1 ° d o art. 2 ° d a 
Lei Municip al n º 122 / 2 0 1 6 . 

Art. 3° Esta Lei e n t r a e m vigor n a d ata d e s u a publicação, retr oagindo 
os seu s efeitos a 1 ° d e a bril d e 202 5 

Sancionad a , numerada , registrada e pub lic ada a presen te Lei, no Gab inete 
d o Prefeito d e Francinó p olis e n o Diário O ficial dos Municípios, no E s tado do 
Piauí. 

Regiane Rodrigues de Morai• 
Secr etária Municip al de Ad ministra ção e O bras 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO 014/GAP/2025. 

"Dispõe sobre a reestruturação de Conselho Municipal 
de defesa do Meio Ambiente de Ilha Grande - PI e dá 
outras providências ". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ILHA G RAND E, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em atendímento a Le i Municipal nº 386/2022 de 
19 de maio de 2022, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
de Ilha Grande do Piauí - COMDEMA, que determina que será regulamentada pelo che fe do Poder 
Executivo. 

D EC R ETA: 

Art. 1° ficam nomeados para comporem o Conselho Municipa l de Defesa do Meio Ambiente de 
! lha Grande, conforme quadro a seguir: 

1- REPRESENTANTE DA ADMINISTRA ÃO EXECUTIVA MUNICIPAL 
TITULAR/SUPLENTE NOME CPF 
T ITULAR Edmar Pereira dos Santos 973.232.819-20 
SU PLENTE Júlio Henri ue Ribeiro Machado 043.270.603-80 

11- REPRESENTANTE DO ÓRGÃO EXECUTIVO MUNICIPAL DE MEIO AM BI ENTE 
TITULAR/SUPLENTE NOME CPF 
TITULAR Antônia da Costa Silva 023 .469.304-58 
SU PLENTE Paulo Matheus da Silva Sousa 074 312 893-16 

Ili - SECRETARIA MUN ICIPAL DE TURISMO 
TITULAR/SUPLENTE NOME CPF 
TITULAR Karine do Nascimento Santos 052.368.073-28 
SU PLENTE Atessandra Monteiro Santos 625. 194.073-52 

IV - SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE 
TITULA R/SU PLENTE NOME CPF 
TITULAR Eveli Carolina Fonseca da Silva 059.603.913-17 
SU PLENTE Luis Fernando Araú·o Nascimento 083. 707. 763-02 

V - SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDU ÃO 
TITULAR/SUPLENTE NOME CPF 
TITULAR Valéria Costa dos Santos 054.780.673-69 
SU PLENTE Josélia Alves Moracs 696.785 .023-72 

VI - REPRESENTANTE DO LEG ISLATIVO MUN ICIPAL 
TITULAR/SUPLENTE NOM E CPF 
TITULAR Frankland Rocha Cosia 022.799.923-1 0 
SUPLENTE Raimundo Nonato dos Santos Cosia 018.864.663-94 

VII - REPRESENTAN l'ES DA SOCIEDADE CIVI L ORGANIZADA: 

TITULAR/ NOM E CPF INSTITUIÇÃO CNPJ 
SUPLENTE 
TITULAR Rosangcla Maria dos 923. 167.783-72 COMI SSÃO ILHA ATIVA- 8.092.404/0001-64 

Santos CIA 
SU PLENTE 2º TEN PM 606.813.6S5-87 2:. Companhia Independente 

Francisco Albeno de Policiamento Ambiental -
Veras dos Santos - 2aCIPA 

TITULAR/ NOME CPF INSTITUlÇÃO CNPJ 
SUPLENTE 
TITU LAR Edvnnia Gomes de Assis Silva 602.435.464-91 UFDPAR 33.519. 114/00001 
SUPLENTE Luciano Silva Galeno 034.458.893-92 CONSELHO PASTORAL DOS 12.859.864/00001 

PESCADORES 

TITULAR/ NOME CPF INSTITU IÇAO CNPJ 
SUPLENTE 
TITULAR Waneska M aria. de Vasconcelos 658.897.893-68 SEMARH l 2. 176.046/0001-45 

Medeiros 
SUPLENTE Pedro Henrique Vers ione de Sena 083 .09 1.436-64 Serena Enernia l 8.501.753/0002-27 

TITULAR/ NOME CPF INSTITUIÇÃO CNPJ 
SUPLENTE 
TITULAR Francisco Antônio da Rocha Lima 564.709.163-68 ACOSEMDELTA 45.736.636/0001-34 
SU PLENTE Maria da Solidade Dos Santos 950.039.833-87 Colônia de 06. 73S.203/0001-02 

Soares Pescadores-Z7 

TITULAR/ NOME CPF INSTITUIÇAO CNPJ 
SUPLENTE 
TITULAR Fernando A ntônio L opes 227.070.853-9 1 APA DELTA DO 08.829.974/0026-42 

Gomes PARNAÍBA/ICMBIO 
SUPLENTE Camilla Carva lho de 625.238.803-34 IBAMA 03.659.166/0025-80 

A lmeida 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefe ita Municipal de Ilha Grande - PI, aos 10 dias do mês de junho de 2025. 

Prefeita Municipal de Ilha Grande - PI 
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